
Abitaçar)

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
MUNICíPIO DE SÃO VICENTE DO SUL
SECRETARIA MUNICIPAL DE *]csclrc,*ír ir;'rcnÍo s*ei:l1, Cillaelaní:r c

TERMO DE REFENÊNCM

Município: São Vicente do Sul * RS

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO

Departamento: Secretaria Municipal cle sairde setor cle transporte

Responsáver pero pedido: carlos Leandro cavalheiro Dutra

Secretário(a): gabriella da silva zuquetto

1. JUSTIFICATIVA DA COMPRA:
coMPIlA DE PEÇAS E coNTRAÇÃo oe sERVIÇo ESpECrALrzADos op n,1Ão DE oBr{AcosrATADos NA ttEvtsÀo DE 60.000 pAIlA o vErcLJLo: I/M.BENZ sl7 SPRINTBR ,GHASSI;BAC907B55sEz4B1B7 PLACA: lcz3D50 ANo: 2024/2025 DA sECRETARTA MUNrcrpAL DE

SAUDE sEToR TRANSPORTE revisão conforme manda a garantiado veículo.
Para manter o bom funcionamento do veícr-úõ as peças, deverão ser origipais.
A aquisição de produtos e serviço técnico faz-se nà".rrár.iu pois este veiãuo supriuma demanda muito alta no município, por este motivo ela não poàe ficar parado.
Considera-se como um ploblema a ser resolvido, dentro da perspectiva dointeresse pÚrblico, com intuito de. prirnar pela prestação do serviço do município commelhor qualidade e que atencla tocras as exigê,cias soricitadas.
I)estaca-se, poLtanto, conforme dáscrito acima a necessiclade de compra deproduto.

2. DO OBJETO:
o conserto do veículo é necessát'io para qlre a manlrtenção pleventiva do veículo

seja realizada para continuar atendendo ur à.,rrr,lus do municipio as peças deverão seroriginais assim corro o serviço especializado.

^
3. DAS ESPECTFTCAÇÕES DO OBJE.T.O:

A secretaria de Municipal de Saúcle precisa cle Íàzer a contratação de 1rão cle obraespecializada e a compra das peças e feito os serviços especializados de check listconstatados na revisão de 60.000 e clemais peças para que ,"ju u rnanutençào preve,tivado veículo I/M.BENZ s17 SPRINTER ,cHASSr: BACg,7Bss *EZ4B*BT prACA:fcZ3DS0
ANo:2o24/z}zs, da forma co,reta clentro cla nor,-raliclacle.

Finalidade: ORDEM DE COtrApna PARA SUPRIR A ALTA DEMANDA DÃSECRETARIA DE SAUDE.
Descrição do ltem
CIIECI( LIST

Valor Unit. Valor T'otal
R$ 1 916,00 R$ 1.916,00

SENSOR DE DESGASTE DO FREIO R$ 102,54 R$ 102,54
PASTILI-jA DLI FIttrto TI{ASEIRA R$ 628,74
SENSOR ELETRONICO DESGASfE DO
ITITEIO R$ 49,82
LANTERNA DE PLASTICO E

R$ 1.610,05 R$ 1 610,05

R$ 4.307,15
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4. DA FUNDAMENTAÇÃO DA CONTRA'IAÇÃO:
Tendo em vista a alta demanda cia secretaria cle saúde, é necessário que seja a troca

das peças e feito os serviços especializaclos cle check list constataclos na revisão cle 60,000do veículo I/M'BENZ sl. s'RINTER ,cHASSr: BAC907Bss sEz4B1.BZ pLAcA:fcZ3D50
ANo:2024/2025que é de dernanda constante com esse veículo, há a necessidacle de seadquirir um produto de qualidade e que atendem as expectativas da administraçãomunicipal quanto a durabilidacle, potência, e facilidade da manutenção caso se.ia
necessár'io.

Em decorrência de telmos que prestar atenclirnento diário a servidores epopulação, necessitamos que o fornecimento seia contínuo, sem falhas, pois as falhas
acarretam graves transtornos a administração e consequentemente aos munícipes que
necessitam dos serviços pirblicos.

Assim, sugere-se a formalização cle processo cle inegixibilidacle cle
licitação paru a execução do obieto acima especificado. A contratação será feita de
forma direta, pois o ob.ieto clo contrato é caracterizado como inviável para
competição.

Em análise das opções clisponíveis, constatoLr-se ser mais viável a contratação de
apenas uma Pessoa Jurídica, por Llm valol certo e detenlinado clo que várias pessoas
Juddicas, pode,do ocorrer pediclos de reequilíbrio, reajuste e repactuação.

s. Dos REQUISTTOS DA CONTRA r.AÇÃo:
o objeto deste Termo de Refer-ência será prestado de forma direta.
A entrega deverá ser feita conforme contrato, nas datas e locais definidos pelaAclministração.

6. DA EXECUÇÃO Do OBJETO:

6.1 DAS OBRIGAÇôEs »a coN.r.RA.r,AN.t E:
6' 1' 1' Efetr-rar o pagamento deviclo pcla execução do ob.ieto contratado, noprazo estabelecido, desde que cumpriclas toclas as iormaliclacles e exigáncias prlvistas;
6.1.2 Aplicar as penaridacres regulamentares e contratuais;
6'1.3 cu,rprir e fazer cumprir as cláusuras clo contrato;
6' 1'4 Notificar, por escrito quanclo necessário, a Contratada na aplicação

de qualquel sanção;
6' 1'5 Supervisionar a execução clo contrato, exigindo presteza na execução

e correção das falhas eventualmente cletectaclas;

6.2. DAS OBRTGAÇÕEs na CONTRATADA:
6'2'1' A CONTRATADA cleverá responsabil izarse por cluaisquer danos

causados diretamente à CoNTRATANTE or-r a terceiros, clecorrentes de sua culpa or.r dolona execução do objeto contratado.
6'2'2' A CONTRATADA deverá responsabilizar-se pelos cncargostrabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, resultantes cla execução cloCONTRATO.
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6.2.3. A CONTRATADA de'erá manter, crurante tocla a

coNTRATo, em cornpatibilicrade com as obrigações assumiclas, toclas as
habilitação e qualificação exigidas por lei no cbivrnaro.

vigência do
condições de

7. DA GESTÃO E FTSCALIZAÇAO:

A gestão e fiscalização do presente selviço serão exercidas pelos empregados
públicos designados na Portaria da Comissáo Organizadora do evenio. Além disso, ofiscal designado será o(a) sr(a) carlos Leandro cavalheiro Dutra.

8. DA FORMA E CRITERIOS DE SELEÇÃO DO I'OITNBCEDOR:

Ser'á selecionado o fornecedor ploporlente da melhor oferta, assim consiclerada
a rlenor proposta por valor global, clesde qlie apresente a seguinte clocumeltação:
Habilitação:

8'1' Nos termos do artigo 68 da Lei 14.133121, as habilitações fiscal, social etrabalhistaserão aferidas mediante a verificação cros ,.g,iint., requisitos:
I - a inscrição no Cadastro cle Pessoás Físicas icpel olr no Cadastro

Nacional da Pessoa.iur-Ídica (CNPJ) ;

II - a inscrição no cadastro cle contribuintes estadual e/ou municipal, se
houver, relativo ao dornicílio ou sede clo licitante, pertinente ao seu ramo de atividade ecompatível com o objeto contratual;

III - a regularidade peraute aFazend,a federal, estadual e/ou municipal dodomicílio ou sede do licitante, ou óutra equivalente, na foLma da lei;
iV - a regulalidade relativa à Segr-rridacle Social e ao FGTS, que demonstre

cumprimentodos encargos sociais instituíclos por lei;
V - a regularidade perante a Justiça do f.rabalho.

8.2, Relativo à eualiÍicação Técnica:
Para comproval" sr-ra capaciclade tecnica a contratacla deverá apresentar Atestado

de Capaciclade Técnica, foruecido por pessoa.iuríclica de clireito público ou privado, que
comprove qLle o proponente executout, de Íbnna boa oLl regular, ser.viços com
características idênticas ou similares às clo objeto.

e. CLASSTFTCAÇÃO ORÇAMENTÁRIa:
9' 1' Os recllrsos para cobertura cla clespesa clecorrente da execução do objeto

contratado será conÍblme relatório cla contacloriá em anexo a este 
.lermo.

10. cusTo BSTTMADO DA AQUISTÇÃO:
O valor.estimado da aquisição dos equipamentos e de R$ 4.301,15 (quatro miltrezentos e sete reais e quinze centavos), rónlo.rr. pesquisa de mercado anexacla.

11 DA GARANTIA
A garantia dos prodr:tos a serem aclquiriclos, clevem obedecer aos prazos do

Fabricante.
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12 CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO:
o prazo parapagamento será c1e até 30 (trinta) clias após a entrega cla Nota Fiscaldevidamente atestada pelo setor competente.

Para pagamento, a empresa cleverá apresentar à CONTRATANTE a Nota Fiscal devendo
ser emitida em nome do CONTRATADA.

o pagamento será efetuado por meio de ordem Bancária de Crédito, mediantedepósito em conta corLente, na agência e estabelecimento bancário inclicado pelaCONTRATADA.
será considelada data clo pagatnento o dia em que constar como erniticla a ordembancária para pagamento.
A CONTRAIAIT! não se responsabilizarâporqualquer despesa que venha a serefetuadapela cONTRATADA, q,,. poi.u.,rt.u-a não tenha sido acordada.o CNPJ da CoNTRATADA constante na Nota Fiscal deverá ser o mesmo dadocumentaçãoapresentada.

13 DA LEGTSLAçÃO:

A contratação será rcalizad'acon.r funclan-rento l]a Lei Federal 14.133/2021, devendcrobservar as leis, decretos, regulamentação, portarias e normas federais, estaduais emunicipais diretamente e incliletamente aplicáveis ao objeto da contratação, sendo quese trata de inexigibilidade de licitação constante no ar-tigo 7 4, daLei 14.l33l212l.

São Vicente do Sul, 30 cle setemúo de 2025

Responsávet petôTe..no -Secretário(a) Mun


